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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (sexta-feira)  09 de janeiro de 2009

Roraima - ano XIX
980

PORTARIA  Nº 006-P/2009/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar Nº
071, de 18 de dezembro de 2003,
RESOLVE,
Art. 1º – Exonerar da Função de Coordenador Fiscal – FDAS-IV, o
Procurador do Estado  FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE
MENESES, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 08 de janeiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA  Nº 007-P/2009/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar Nº
071, de 18 de dezembro de 2003,
RESOLVE,
Art. 1º - Lotar o Procurador do Estado FRANCISCO ELITON
ALBUQUERQUE MENESES, matrícula nº 043002591, na Procuradoria
Judicial Comum da Coordenadoria Judicial, a partir desta data.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 08 de janeiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA  Nº 008-P/2009/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar Nº
071, de 18 de dezembro de 2003,
RESOLVE,
Art. 1º - Nomear o Procurador do Estado VENILSON BATISTA DA
MATA, matrícula nº 043006671, para Função de Coordenador Fiscal –
FDAS-IV, a partir de desta data.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 08 de janeiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA  Nº 009 -P/2009/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar Nº
071, de 18 de dezembro de 2003,
Considerando o contido no PROGER/PROCURADORIA DO
CONTENCIOSO FISCAL/MEMO Nº 97/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder a servidora WILCIANE CHAVES DE SOUZA
ALBARADO, Assistente Administrativo, matrícula nº 042001107, 30
(trinta) dias de férias, sendo o 1º período de 01.12.08 a 20.12.08 e o
último período de 08.09.09 a 17.09.09, relativas à 2008/2009.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 08 de janeiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

Procuradoria Geral do Estado

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias no período de 05.01.09 a 03.02.09
da servidora DANIELA MATIAS DA SILVA, Matrícula n°
040003656, referente ao exercício de 2009, da Secretaria de Estado da
Gestão Estratégica e Administração, em virtude de extrema necessidade
ao serviço público, transferindo o gozo das mesmas para o período a
ser negociado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração – Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
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J O S É  D E  A N C H IE T A  J U N IO R  
G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  

 
 

S E C R E T A R I A D O  
 
A N A  L U C ÍO L A  V IE IR A  F R A N C O  
C h e fe  A d ju n ta  d a  C a sa  C i v i l   
C e l.  Q O P M  E D I S O N  P R O L A  
C h e fe  d a  C a sa  M i l i ta r 
F R A N C IS C O  D A S  C H A G A S  B A T IS T A  
P ro c u ra d o r  G e ra l  d o  E sta d o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d o  P la n e ja m e n t o  e  D e se n v o lv i m en t o 
L U C I A N O  F E R N A N D E S  M O R E IR A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a   E d u c a ç ã o ,  C u l tu ra  e  D e sp o rt o s 
J O Ã O  B E Z E R R A  M A G A L H Ã E S  N E T O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  G e stã o  E st ra té g i c a  e  A d m i n ist ra ç ã o 
M A R I A  M A R L U C E  M O R E I R A  P I N T O  
S e c re tá r i a   d e  E sta d o  d o  T ra b a lh o  e  B e m -E sta r  S o c ial  
C L Á U D I O  L IM A  D E  S O U Z A  
S e c re ta r i o  d e  E sta d o  d a  S e g u ra n ç a  P ú b l ic a  
G E R S O N  C H A G A S  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  Ju st iç a  e  d a  C id a d a n ia 
A N T Ô N I O  L E O C Á D I O  V A S C O N C E L O S  F I L H O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  F a z e n d a 
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E I R A  
S e c re tá r i a  d e  E sta d o  d a  S a ú d e 
O R L A N D O  R O D R IG U E S  M A R T I N S  J Ú N I O R  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  In f ra -E st r u tu ra 
R O D O L F O  P E R E I R A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  A g r ic u l t u ra ,  P e c u á r ia  e  A b aste c im e n to   
A D R IA N O  F R A N C I S C O  D O  N A S C I M E N T O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d o  Í n d io  
R O B É R I O  B E Z E R R A  D E  A R A Ú J O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d e  A rt ic u l a ç ã o  M u n ic ip a l  e  P o lí t i c a  U rb a n a  
S É R G I O  P I L L O N  G U E R R A  
S e c re t á rio  d e  E s t ad o  E x t r a o rd i n á ri o  p a ra  A s su n to s  In te r n a c io n a is  
C A R L O S  R O B E R T O  A L B U Q U E R Q U E  D I A S  D A  S IL V A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  E x t ra o rd in á r i o  d e  T e c n o lo g ia  da  In f o r m a ç ã o  
S H É R I D A N  S T E F A N N Y  O L I V E I R A  D E  A N C H I E T A  
Secretária de Estado E x t ra o rd in á r i a  d e  P ro m o ç ã o  H u m a n a  e  D e se n v o lv i m e n to  
J O S É  H A M I L T O N  G O N D I M  S IL V A  
S e c re tá r i o  E x t ra o rd in á r i o  d e  A ssu n to s E st ra té g i c o s 

W A L T E R  B U S S  
D i r e to r  d o  D e p a r ta m e n to  d e  Im p r e n s a  O fic ia l  

I R A N  V I E I R A  R O C H A  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  P u b l ic a ç ã o  e  A r te s  G r á f ic a s  

G I A N C A R L A  V I A N A  A Z E V E D O  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  C u s to s  e  D is tr ib u iç ã o  

J E N E R  C A V A L C A N T E  R A M A L H O  
R e v is ã o 
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legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora DANIELA MATIAS DA SILVA,
Matrícula nº.040003656, para responder pelo cargo de Gerente do
Núcleo de Administração – NA/UGAM/SEGAD, em substituição da
titular PATRÍCIA DE SOUZA CRUZ BRASIL, matrícula
nº.20007767, no período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de
férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor GUISEPPE MARTINO, Matrícula
nº.043006384, para responder pelo cargo de Chefe do Núcleo de
Desenvolvimento Organizacional – IMP, em substituição da titular
LUIZA MARIA FARIA FREITAS, matrícula nº.070027935, no
período de 02.01.2009 a 31.01.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor GLADISTON ROCHA SILVA, Matrícula
nº.042001797, para responder pelo cargo de Gerente do Núcleo de
Pessoal – NP/SEGAD, em substituição da titular JOANA DARK

FARIAS MATOS, matrícula nº.042001501/020090192, no período de
05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 005, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor SÁLVIO ALVES DE FRANÇA, Matrícula
nº.0200001928, para responder pelo cargo de Coordenador Geral de
Gestão Logística do Estado – DGLE/SEGAD, em substituição do
titular JOSEVALDO GONÇALVES DE CARVALHO, matrícula
nº.020025965, no período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de
férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor GLEISONVAN GONÇALVES
FERREIRA, Matrícula nº.040003217, para responder pelo cargo de
Chefe da Divisão de Arquivo Estadual – DAE/CGLE/SEGAD, em
substituição do titular STÊNIO EMERSON MACIEL DA SILVA,
matrícula nº.020005512, no período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em
razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
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Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 007, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora CELI DA SILVA CRUZ, Matrícula
nº.020000800, para responder pelo cargo de Chefe da Divisão de
Administração Patrimonial – DAP/CGLE/SEGAD, em substituição do
titular JÂNIO BATISTA CAMELO, matrícula nº.020001926, no
período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 008, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ALTAIR MELO DE SOUZA, Matrícula
nº.040003705, para responder pelo cargo de Chefe da Seção de
Instalação e Reparos – SIR/CGLE/SEGAD, em substituição do titular
CRISTÓVÃO DA SILVA SANTOS, matrícula nº.020022322, no
período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em
Exercício

PORTARIA/DCCP/CGRH/SEGAD Nº 04 DE 07 DE JANEIRO DE
2009.
O COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições de seu cargo, com base no Art. 47, da Lei
Complementar nº 008/94, e em conformidade com o processo nº 22001-
12294/08-53,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor
ODAYR LIMA  SANTOS, CPF nº 365.542.353-53, Técnico de
Tributos Estaduais - TTE, Matrícula nº 050001614, lotado na
Secretaria de Estado da Fazenda, por 01 (um) mês, no período de 09/
02/09 a 10/03/09, referente ao qüinqüênio de 15/04/96 a 13/04/01.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 07 de janeiro de 2009.
ANTONIO CARLOS LUITGARDS MOURA
Coordenador Geral de Recursos Humanos do
Governo do Estado de Roraima-Em Exercício
PORTARIA/GAB/SEGAD N.° 728 DE 06 JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO-EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art.1º - Designar o servidor federal JAMESON PEIXOTO MOTA,
Matrícula SIAPE nº 0711131, para responder pelo Cargo de Chefe da
Seção de Mobilidade de Pessoal e Vacância, em substituição da titular
GORETE GOMES DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº
0711155, em razão de gozo de férias, no período de 29/12/08 à 27/01/
09, referente ao exercício de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica
 e Administração – Em Exercício
PORTARIA/DCCP/CGRH/SEGAD N.° 4155 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2008.
O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, com base no Art. 80, da Lei nº 8.112/90,  o gozo
das férias do servidor federal JAMESON PEIXOTO MOTA, Técnico
em Contabilidade, Matrícula SIAPE 00711131, referente ao exercício
de 2009, no período de 05.01.2009 à 03.02.2009, lotado na Secretaria

de Gestão Estratégica e Administração, por motivo de interesse do
serviço público, a serem gozadas posteriormente.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista – RR, 06 de janeiro de 2008.
ANTONIO CARLOS LUITGARDS MOURA
Coordenador-Geral de Recursos Humanos do
Governo do Estado de Roraima-Em Exercício
PORTARIA/DCCP/CGRH/SEGAD Nº 4366 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2008.
O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-EM EXERCÍCIO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO, COM BASE NO ART.
47, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/94, E DE
CONFORMIDADE COM O PROCESSO nº 22001-10021/08-10,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora HILDA
CARLA MACÊDO CAMPOS, CPF nº 912.057.357-04, Técnica de
Tributos Estaduais-TTE, Matrícula nº 050001656, lotada na Secretaria
de Estado da Fazenda, por 02 (dois) meses, no período de 03/11/09 à
01/01/10, referente ao qüinqüênio de 09/05/97 a 07/05/02.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 30 de dezembro de 2008.
ANTONIO CARLOS LUITGARDS MOURA
Coordenador-Geral de Recursos Humanos do
Governo do Estado de Roraima-Em Exercício

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

PORTARIA  Nº 0011/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as férias do(a) servidor(a) INGRID DINORAH DE
ARAUJO CAVALCANTE, Quadro efetivo e Comissionado, Matriculas
nº 040001056 e 020096465, CPF: 683.816.622-49 referente ao exercício
de 2009 no período de 02/01/2009 a  31/01/2009.
Art. 2º As férias do(a) servidor(a) serão usufruídas em data oportuna.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 07 de janeiro de 2009.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR
PORTARIA  Nº 0012/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as férias do(a) servidor(a) MARIA LUIZA FIRMINO
BRASIL TEIXEIRA, Cargo Comissionado, Matricula nº 020009959,
CPF: 616.470.552-53, referente ao exercício de 2009 no período de 02/
01/2009 a  31/01/2009.
Art. 2º As férias do(a) servidor(a) serão usufruídas em data oportuna.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 07 de janeiro de 2009.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR
PORTARIA  Nº 0013/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as férias do (a) servidor (a) SHEILA MARIA DO
NASCIMENTO GOMES, Cargo Comissionado, Matricula nº
070008043, CPF: 225.099.172-34, referente ao exercício de 2009 no
período de 02/01/2009 a  31/01/2009.
Art. 2º As férias do(a) servidor(a) serão usufruídas em data oportuna.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 07 de janeiro de 2009.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
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PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR
PORTARIA  Nº 0014/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor FLORENCIO COSTA DE MELO, Matrícu-
la nº 043006402, CPF. Nº 322.819.272-53 para responder interinamente
pela Assessoria de Planejamento/SECD, no período de 05 de janeiro de
2009 a 03 de fevereiro de 2009, em substituição da Titular GILDETE
ARAUJO, Matrícula nº 020008804, por motivo de férias da mesma.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeito a contar de 05 de janeiro de 2009.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR
PORTARIA  Nº 0015/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as férias do servidor PAULO GUSTAVO AMARO,
Cargo Comissionado, Matricula nº 020098689, CPF: 121.311.560-49,
referente ao exercício de 2009, no período de 05/01/2009 a 04/02/2009.
Art. 2º As férias do servidor serão usufruídas no período de 15/02/2009 a
14/03/2009.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR
PORTARIA  Nº 0016/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2009.
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso das atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as férias da servidora YGLEIDE FONSECA SAN-
TOS, Cargo Comissionado, Matricula nº 020066665, CPF: 308.733.041-
87, referente ao exercício de 2009, marcadas para o período de 02/01/
2009 a 31/01/2009, devendo ser gozadas posteriormente, visando
atender o interesse desta Secretaria.
Art. 2º As férias da servidora serão usufruídas em data oportuna.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARISA DE FATIMA PEDROSI
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em Exercício
PORTARIA Nº 0001/09/SECD/GAB/RR

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
Processo NUP: 11046/06-55
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: CONSTRUFRIO CONSTR. REF. E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 07.207.495/0001-73
Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato até 30/06/09, a partir do
término do Segundo Termo Aditivo.
Valor: R$ 40.000,00(quarenta mil reais)
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2008.
Signatários: MARISA DE FATIMA PEDROSI Secretária de Estado da
Educação, Cultura e Desporto em Exercício e ROSIVAL MONTEIRO
DE VASCONCELOS, Contratada.

Secretaria de Estado da Fazenda

ATO DECLARATÓRIO N º 004/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 98 da Lei nº 59,
de 28 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Lei nº 497, de 27
de junho de 2005;
CONSIDERANDO o pedido da requerente, devidamente instruído nos
termos da Lei, protocolado sob o nº 0048, em 06 de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Divisão de Tributação,
transmitida no MEMO/DEPAR/DITRI Nº 006, de 07 de janeiro de
2009,

DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, a partir do exercício de 2009, referente ao veículo VW/FOX
1.6 PLUS, ano 2008/2009, Placa NAS-0037 e Chassi nº
9BWAB05ZX94026011, de propriedade da Senhora MINEIA
GEROLA GUIMARÃES LACERDA, inscrita no CNPF nº
020.743.664-93, residente e domiciliada na Rua. Adolfo Brasil, Apto. 5,
nº 128, Bairro São Francisco, em Boa Vista/RR, portadora de
deficiência física, com fulcro no inciso III do artigo 98 da Lei nº 59, de
28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo acima
identificado for de propriedade da requerente e forem mantidas as
condições que a motivaram.
Boa Vista/RR, 07 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 007/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 0091/09,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ano
2008/2009, Placa NAY-0250 e Chassi nº 9BD15844A96210807, de
propriedade do Senhor RICARDO MACEDO BRAGA, inscrito no
CNPF nº 750.801.842-72, residente e domiciliado na Rua. Jose Coelho,
nº 34, Bairro Mecejana, em Boa Vista/RR, com base no disposto no art.
98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 008/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 0092/09,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo FIAT/PALIO ELX FLEX, ano 2008/2009,
Placa NAW-1250 e Chassi nº 9BD17140A95366011, de propriedade
do Senhor EDSON DA SILVA, inscrito no CNPF nº 382.840.902-44,
residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora de Nazaré, nº 1464,
Bairro Caimbé, em Boa Vista/RR, com base no disposto no art. 98, VI
da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 009/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 0093/09,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ano
2008/2009, Placa NAW-1420 e Chassi nº 9BD15844A96219626, de
propriedade do Senhor DAGOBERTO KUNZLER MACHADO,
inscrito no CNPF nº 068.329.622-15, residente e domiciliado na Av. OP
Trinta Três, nº 207, Bairro Operário, em Boa Vista/RR, com base no
disposto no art. 98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 010/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 0094/09,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ano
2008/2009, Placa NAW-1410 e Chassi nº 9BD15844A96221489, de
propriedade do Senhor RAIMUNDO SANTOS DE SOUZA, inscrito
no CNPF nº 475.529.212-34, residente e domiciliado na Av. Padre Jose
Anchieta, nº 754, Bairro Jardim Primavera, em Boa Vista/RR, com base
no disposto no art. 98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita

NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
NOTIFICAÇÃO N° 10/2009
A CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no Art. 35, inciso III, § 6º da lei nº072, de 30 de Junho de
1994, faz saber a todos que virem e/ou tomarem conhecimento da
presente Notificação, que foi lavrado os Auto de Infração nº 001974/
2008 em 23/09/2008 contra a firma J G VIANA  ME, C. G. F. nº
24.007371-3, com sede na AVE PANAMERICANA, 360 – CENTRO -
PACARAIMA  - RR.
Como não foi possível notificar pessoalmente o sujeito passivo por
encontrar-se em lugar incerto e não sabido notifico-o para no prazo de
30 (TRINTA) dias, contados da data desta publicação comparecer nos
dias úteis, das 7:30 às 13:30 e das horas, a este Departamento, situado
à Praça do Centro Cívico nº 466 Centro desta cidade, a fim de impugnar
ou liquidar o débito constante do Auto de Infração supramencionado
que será corrigido monetariamente e acrescido das penalidades
dispostas na legislação tributária aplicável ao ICMS.
Boa Vista-RR, 09 de Janeiro de 2009.
Luzilena Socorro Fernandes de Oliveira
Diretora do Departamento da Receita
NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
NOTIFICAÇÃO N° 1 1/2009
A CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no Art. 35, inciso III, § 6º da lei nº072, de 30 de Junho de
1994, faz saber a todos que virem e/ou tomarem conhecimento da
presente Notificação, que foi lavrado os Auto de Infração nº 003234/
2008 em 22/12/2008 contra a firma L DANTAS FONTES ME, C. G. F.
nº 24.012555-3, com sede na RUA N - 25, 2308 – HÉLIO CAMPOS –
BOA VISTA - RR.
Como não foi possível notificar pessoalmente o sujeito passivo por
encontrar-se em lugar incerto e não sabido notifico-o para no prazo de
30 (TRINTA) dias, contados da data desta publicação comparecer nos
dias úteis, das 7:30 às 13:30 e das horas, a este Departamento, situado
à Praça do Centro Cívico nº 466 Centro desta cidade, a fim de impugnar
ou liquidar o débito constante do Auto de Infração supramencionado
que será corrigido monetariamente e acrescido das penalidades
dispostas na legislação tributária aplicável ao ICMS.
Boa Vista-RR, 09 de Janeiro de 2009.
Luzilena Socorro Fernandes de Oliveira
Diretora do Departamento da Receita

SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 015/2009
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Governamental nº. 011-P, de 12 de janeiro de 2007,
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, para
viajarem com destino ao Município de Pacaraima, com a finalidade de
prestarem serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal
daquela localidade, conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria
de Estado da Fazenda.

Gabinete da Secretária Adjunta de Estado da Fazenda em Boa Vista –
RR, 08 de janeiro de 2009.
MARTA MARIA DE SANTANA
Secretária Adjunta de Estado da Fazenda
SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 016/2009
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Governamental nº. 011-P, de 12 de janeiro de 2007,
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, para
viajarem com destino ao Município de Rorainópolis, com a finalidade
de prestarem serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal de
Jundiá, conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria de Estado
da Fazenda.

Gabinete da Secretária Adjunta de Estado da Fazenda em Boa Vista –
RR, 08 de janeiro de 2009.
MARTA MARIA DE SANTANA
Secretária Adjunta de Estado da Fazenda
SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 017/2009
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Governamental nº. 011-P, de 12 de janeiro de 2007,
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do servidor FRANCISCO NEWTON
GOMES MESSA, Agente Administrativo, para viajar com destino ao
Município de Rorainópolis, com a finalidade de prestar serviços de
apoio no Posto Fiscal de Jundiá, no período de 09.a 16.01.2009, a
serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete da Secretária Adjunta de Estado da Fazenda em Boa Vista –
RR, 08 de janeiro de 2009.
MARTA MARIA DE SANTANA
Secretária Adjunta de Estado da Fazenda
SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 018/2009
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA FAZENDA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Governamental nº. 011-P, de 12 de janeiro de 2007,
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do servidor GLODEMAR DAS NEVES
CASTRO, para viajar com destino ao Município de Pacaraima, com a
finalidade de realizar serviços de configuração e instalação nos
equipamentos de informática do Posto Fiscal daquela localidade, no dia
de 12.01.2009, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete da Secretária Adjunta de Estado da Fazenda em Boa Vista –
RR, 09 de Janeiro de 2009.
MARTA MARIA DE SANTANA
Secretária Adjunta de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 32/08
PROCESSO NUP 19001.08107/07-50
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima / SESP/RR
CONTRATADO: INFOR EXPRESS – GRÁFICA E PAPELARIA
LTDA -ME
OBJETO: 2.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração
do valor inicial do Contrato e  prorrogação da vigência com alterações
das Cláusulas Quinta e Sexta e Sétima do Contrato, conforme preconiza
o Artigo 57, § I, da Lei 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente Termo Aditivo regula-se
mediante as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

AGENTES FISCAIS E/OU FISCAIS DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS 

PERÍODO 

José Roberto Cavalcanti Celestino 09 a 16.01.2009 
Larissa Góes de Souza 09 a 16.01.2009 
Márcio Aparecido Pereira Picolli 09 a 16.01.2009 
Ricardo Peterlini Gonçalves 09 a 16.01.2009 

 

FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
Cosmo Chaves dos Santos 09 a 16.01.2009 
Elenilzo de Oliveira Bonfim 09 a 16.01.2009 
Feliciano Cardoso Ribeiro 09 a 16.01.2009 
Napoleão Henrique Brasileiro Freire 09 a 16.01.2009 
TÉCNICOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS PERÍODO 
Hilda Carla Macedo Campos 09 a 16.01.2009 
Rarison Tataíra da Silva 09 a 16.01.2009 
Reinaldo Fernandes Neves Neto 09 a 16.01.2009 
ADMINISTRATIVOS PERÍODO 
Wesley Mesquita Barbosa  09 a 15.01.2009 
Marcelo dos Prazeres Pinho 09 a 16.01.2009 
Loíde Rodrigues Viana 09 a 16.01.2009 
Maria do Socorro dos Santos Viana 09 a 16.01.2009 
Jamille dos Santos Azevedo 09 a 16.01.2009 
Humberto Rômulo Carvalho Gama 09 a 16.01.2009 
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juntamente com os elementos integrantes do Processo nº. 19001.08107/
07-50.
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será 31.12.2008 a 31.12.2009.
VALOR INICIAL: R$ 75.112,61 (Setenta e cinco mil, cento e doze
reais e sessenta e um centavos)
VALOR ADITIVADO: R$ 93.890,76 (Noventa e três mil, oitocentos e
noventa reais e setenta e seis centavos)
DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições  do Contrato, e são pelo
presente Termo Aditivo, ratificadas.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Programa de Trabalho: 0612210.4514/0001
Elementos de Despesas: 33.90.30 e 33.90.39
Fonte: 001 -  Tipo de Empenho: Estimativo
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2008.
CONTRATANTE: Cláudio Lima de Sousa  (Secretário de Estado da
Segurança Pública)
CONTRATADA: Evandro da Silva Pereira.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 93/08
PROCESSO NUP 19005.02708/08-46
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima / SESP/RR
CONTRATADA: J. E DA SILVA & CIA LTDA.
OBJETO: 2.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração
do valor inicial do Contrato e  prorrogação da vigência com alterações
das Cláusulas Quinta, Sexta e Oitava do Contrato, conforme preconiza
o Artigo 57, § I, da Lei 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato regula-se
mediante as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
juntamente com os elementos integrantes do Processo nº19005.02708/
08-46.
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 31.12.2008 a 31.12.2009.
VALOR INICIAL: R$ 47.680,00 (Quarenta e sete mil, seiscentos e
oitenta reais),
VALOR ADITIVADO: 59.600,00 (Cinqüenta e nove mil e seiscentos
reais)
DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições  do Contrato, e são pelo
presente Termo Aditivo, ratificadas.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Programa de Trabalho: 0612837.2315/0001
Elementos de Despesas: 33.90.39
Fonte: 001 -  Tipo de Empenho: Estimativo
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: Cláudio Lima de Souza (Sec. de Estado da
Segurança Pública)
CONTRATADA: José Eliseu da Silva.

ACADEMIA DE POLÍCIA INTEGRADA DE
RORAIMA  – API/RR

ANEXO DO OFÍCIO Nº 021, DE 08.01.2009.
PORTARIA  Nº 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2009.
 O DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA INTEGRADA DE
RORAIMA – API/RR, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto nÚ1344-P publicado no Diário Oficial do Estado de
Roraima no dia 04  de novembro de 2008, e,  Decreto n° 7.999-E de 5
de junho de 2007 que dispõe sobre o Regimento Interno da Academia
de Polícia Integrada do Estado de Roraima, e
Considerando a LEI nº 1.075, de 27 de março de 1950 que Dispõe sobre
doação voluntária de sangue;
Considerando o disposto no Art. 1º da citada Lei, in verbis:
“Art. 1º Será consignada com louvor na folha de serviço de militar, de
funcionário público civil ou de servidor de autarquia, a doação
voluntária de sangue, feita a Banco mantido por organismo de serviço
estatal ou para-estatal, devidamente comprovada por atestado oficial da
instituição.”
Considerando que esta Instituição de Ensino, vem contribuindo
significativamente com as doações voluntárias de discentes e
servidores;
Considerando o regime escolar a que são submetidos os discentes desta
Instituição de Ensino;
Considerando a necessidade de emprego  de profissionais do Sistema de
Segurança Pública e Defesa Social desta Academia, principalmente em
eventos que exige grande demanda policial, para emprego imediato a fim
de prover a segurança devida;

voluntária de sangue;
Considerando a supremacia do interesse público na prestação da
Segurança Pública, este Diretor RESOLVE:
Art. 1º - Todos os discentes da Academia de Polícia Integrada – API/
RR, deverão obrigatoriamente solicitar antecipadamente a autorização
da Direção desta API/RR para a doação voluntária de sangue.
Art. 2° - A doação voluntária de sangue, conforme solicitação do Artigo
anterior será  deferida, porém dentro da conveniência da Instrução
Acadêmica e do serviço desta Instituição.
Art. 3º - Todos os Atestados Médicos e de doação voluntária de
sangue, deverão ser entregue a Direção da API/RR, no prazo máximo de
48 horas após a sua expedição.
Art. 4º - O descumprimento do Artigo 1° e 3º, desta Portaria implicarão
em sanções previstas no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, no
Regimento Interno e nas Normas Gerais de Ação da API/RR.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista – RR, 08 de janeiro de 2009.
GLEISSON VITÓRIA DA SILVA – CEL QOPM
Diretor da API/RR

Considerando a necessidade de regular procedimento a ser adotado
pelos discentes da Academia de Polícia Integrada quanto à doação

Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA, em 06.12.2008.
DECISÓRIO:
REFERENTE: Sindicância Administrativa n.º 035/2008.
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania.
ASSUNTO: Apurar os fatos constantes no Memo nº 954/2008/SEJUC/
DESIPE/GAB e seus anexos, onde se noticiou, em tese,  desvio de
conduta por parte do agente carcerário O.P.L.. PARECER DO
SINDICANTE: Após análise exaustiva dos autos, esta Comissão de
Sindicância concluiu que não procede a informação constante no Memo
nº 954/2008/SEJUC/DESIPE/GAB e seus anexos, no tocante a prática
de desvio de conduta por parte do servidor O.P.L., agente carcerário,
matrícula 042000927, nos limites do expediente supracitado, não
existindo elementos de prova de materialidade ou da autoria de eventual
ilícito administrativo, razão pela qual, submetemos o presente
expediente a V. Exa., sugerindo o ARQUIVAMENTO da presente
Sindicância Administrativa, na forma do artigo 138, parágrafo único c/c
artigo 139, inciso I, ambos da Lei Complementar nº 053/01. DECISÃO:
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições, previstas no Art. 139, Inciso I, da Lei Complementar n.º
053, de 31 de dezembro de 2001, acata na sua integridade o
RELATÓRIO da Comissão de Sindicância encarregada dos feitos nos
autos. Pelo que então DECIDE do prisma administrativo: 1. Pelo
ARQUIVAMENTO. 2. Publique-se.
GERSON CHAGAS
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 001/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 004/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 07 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 040/2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 17
de dezembro de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 389/08, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 952 de 25 de novembro  de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2009.
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
Em Exercício
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 002/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 006/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 07 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 046/2008, resolve:
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Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 17
de dezembro de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 391/08, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 952 de 25 de novembro de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2009.
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
Em Exercício
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 003/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 005/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 07 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 048/2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 17
de dezembro de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 392/08, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º952 de 25 de novembro de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2009.
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
Em Exercício
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 004/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 008/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 07 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 050/2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 25
de dezembro de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 402/08, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 952 de 25 de novembro  de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2009.
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
Em Exercício
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 005/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 007/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 07 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 052/2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 25
de dezembro de 2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 404/08, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 952 de 25 de novembro de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2009.
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
Em Exercício

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
DEPLAF/SEINF/PORTARIA  N.º 25/2009 - Designar ROSIMAR DA
SILVA BEZERRA - Chefe de Divisão de Convênios,/CDS-I, matrícula nº
020041333, para responder pelo Cargo de Diretora do DEPLAF/SEINF,
no período de 12/01/2009 à 21/01/2009, tendo em vista a titular ANÍSIA
ROSALINA DE CARVALHO, encontrar-se em gozo  de férias no
referido período. Boa Vista-RR, 09 de janeiro de 2009.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº 001/09 - Designar o (os) servidor (es)
Técnico em Edificações, PAULO CESAR  SANTOS SILVA, Lotado (s)
nesta Secretaria, para fiscalizar a Obra: Construção da Escola Renascer
com 01 (uma) sala de aula, na Vicinal Itã, Km 15, no município de
Caracaraí – RR. No Período de 06 de Janeiro a 08 de Fevereiro de 2009
Sob a responsabilidade da Firma: COMÉRCIO E SERVIÇOS BOA

ESPERANÇA LTDA. Processo nº. 5347/08.
Boa Vista - RR, 05 de Janeiro de 2009.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº 002/09 - Designar o (os) servidor (es)
Engenheiro Civil FAGNER JOSÉ FERREIRA DE ALMADA , Lotado
(s) nesta Secretaria, para fiscalizar a Obra: Construção de uma quadra
coberta e reforma na Escola Estadual Lobo D’Almada, em Boa Vista -
RR, objeto do PROCESSO Nº 011044/07. Sob a responsabilidade da
Firma: E. S. O. CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº 393/08 - Designar o (os) servidor (es) –
Engenheiro Civil  ANDERSON WALBER GENTIL CAMPOS,
Engenheiro Op. Civil CARLOS WAGNER BRIGLIA ROCHA e
Engenheiro Eletricista MARCELO MESQUITA DA SILVA. Lotado (s)
nesta Secretaria, para sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Recebimento da obra: Ampliação da Penitenciária Agrícola
de Monte Cristo, com duas alas, em Boa Vista - RR, objeto do PRO-
CESSO Nº 03867/06. A referida comissão terá um prazo de 08 (oito) dias
corridos para recebimento dos serviços executados pela firma: SERRÃO
E SILVA LTDA. Boa Vista - RR, 10 de novembro de 2008.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº 414/08 - Designar o (os) servidor (es) Engª
Civil  - KARINE JUSSARA SÁ DA COSTA, Lotado (s) nesta Secreta-
ria, para fiscalizar a Obra: Reforma do galpão da Sefaz, no Distrito
Industrial, em Boa Vista-RR. Sob a responsabilidade da Firma:
MULTISERVISE – CONST. COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA.
Processo nº. 3565/08, Boa Vista-RR, 30 de Dezembro de 2008.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº 418/08 –  Designar o (os) servidor (es)
Engº Eletricista – ROBERTO CASTRO AGUIAR, Lotado (s) nesta
Secretaria, para fiscalizar a Obra: Construção de rede elétrica na Vicinal
Cajueiro, no município de Bonfim - RR. Sob a responsabilidade da
Firma: DAMASCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Processo nº.
9772/08, Boa Vista-RR, 19 de Dezembro de 2008.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N.º 158/08 C.C – Processo
n.º 3565/08 – CNPJ – 01.597.634/0001-36– Firma: MULTISERVISE –
CONST. COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA – Representante: Paulo
Cesar Cavalcante Lima. Objeto: Reforma do galpão da Sefaz, no Distrito
Industrial, em Boa Vista-RR. Fiscal: Engª Civil – Karine Jussara Sá da
Costa.  Carta Convite nº 96/08. Valor R$ 32.744,07 (Trinta e Dois Mil,
Setecentos e Quarenta e Quatro Reais e Sete  Centavos).   Prazo 30
(trinta) dias. Data: 30.12.08 Assinaturas: ORLANDO RODRIGUES
MARTINS JUNIOR e CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS,
Pelo Governo.
EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N.º 159/08 E.T.P – Processo
n.º 9772/08– CNPJ – 05.852.080/0001-27 – Firma: DAMASCO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Representante: Anderson Lima
Paracat. Objeto: Construção de rede elétrica na Vicinal Cajueiro, no
município de Bonfim - RR. Fiscal: Engº Eletricista – Roberto Castro
Aguiar. Tomada de Preço nº 110/08. Valor R$ 1.015.385,41 (Hum
Milhão, Quinze Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e
Um Centavos). Prazo 120 (cento e vinte)  dias. Data: 19.12.08 “Assina-
turas: ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR E CARLOS
ROBERTO BEZERRA CALHEIROS, Pelo Governo”.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
069/2008 – PROCESSO Nº 13164/2007-52, referente ao Edital de
Tomada de Preços nº 14/2008– PARTES: De um lado o Estado de
Roraima Pessoa Jurídica de Direito Publico de representado pelo
Secretário de Estado Educação, Cultura e Desportos, Luciano Fernandes
Moreira e pelo Secretário de Estado da Infraestrutura, Orlando
Rodrigues Martins Junior, como contratante e de outro a Empresa, T C
P SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ Nº. 84.012.624/0001-19, repre-
sentada por seu Administrador, Túlio César Leonardo Pinto denominado
Contratada.
OBJETO: a prorrogação no prazo do Contrato nº 069/08, em 90
(noventa) dias, para conclusão da construção de 01 (uma) quadra
poliesportiva na Escola Estadual Joelma Lima de Souza, no município de
Rorainopólis-Rr.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VIGENCIA: com início em 15.10.08 e com término em 12.01.09
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2008.
SIGNATARIOS: Luciano Fernandes Moreira, Secretário de Estado
Educação, Cultura e Desportos, Orlando Rodrigues Martins Junior,
Secretário de Estado da Infraestrutura e Túlio César Leonardo Pinto,
pela empresa Contratada.

COMUNICADO
CONVITE Nº 121/08 PROCESSO Nº 03228/08-48
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS NOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS DE PAREDE E APARELHOS TIPO AIRSPLIT,
INSTALADAS NO PRÉDIO DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRA-ESTRUTURA/SEINF, IGUALMENTE EM SEUS DEPARTA-
MENTOS EXTERNOS, TAIS COMO: DOAMME, DITRAINF E
DIPA (USINA DE ASFALTO).
O Presidente da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura torna público para conhecimento dos interessados que
a licitação acima referida foi ANULADA, por interesse da administração
pública. Boa Vista - RR, 09 de janeiro de 2009.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/SEINF

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 299/2008
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica aos interessados que o procedimento
licitatório referente ao Pregão supracitado, oriundo do PROCESSO N°
22001.09183/08-14 – SEFAZ, cujo objeto é contratação de empresa
especializada em serviços gráficos, foi REVOGADO, pelas razões
constantes dos autos.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.Antônio de Brito
Sobrinho.Presidente CPL/RR
COMUNICADO DE ADIAMENT O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 418/2008
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica aos interessados que, por necessidade de
adequações do edital referente ao Pregão supracitado, oriundo do
PROCESSO Nº 13001.01323/08-05 – CASA CIVIL, cujo objeto é
eventual contratação de empresa operadora especializada, devidamente
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para
prestação de forma contínua de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal ou
Serviços de Telefonia Móvel Celular, no sistema GSM pós-pago,
oferecendo linhas telefônicas com facilidade de roaming nacional
automático e linhas para acesso de dados via mini modem USB, com
fornecimento dos respectivos aparelhos em regime de comodato, fica
ADIADA “sine die” a Sessão Pública de recebimento das Propostas
Comerciais e Documentos de Habilitação.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro 2009.Paulo Sérgio da Silva Maia.Pregoeiro/
CPL/RR
COMUNICADO
PREGÃO Nº 413/2008
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados que o Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSO Nº 18001.03040/08-64 – SEAPA,
cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva e corretiva com reposição de
peças em equipamentos de informática, foi declarado DESERTO, em
razão de não haver licitantes interessadas em participar do certame.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.Paulo Sérgio da Silva
Maia.Pregoeiro/CPL/RR

ERRATA
Errata do COMUNICADO DE ADIAMENT O do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 004/2008, PROCESSO Nº 16001.06702/08-62 –
SEPLAN, veiculado no Diário Oficial do Estado – DOE, Edição nº 979,
do dia 08/01/09, Diário Oficial da União – DOU, SEÇÃO 3, Edição nº 6,
do dia 09/01/09 e Jornal Roraima Hoje do dia 09/01/09, conforme
discriminação a seguir:
Onde se lê:
“DAR-SE-Á ÀS 10:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) DO DIA
12/01/09”
Leia-se:
“DAR-SE-Á ÀS 10:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) DO DIA
21/01/09”
As demais informações permanecem inalteradas.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 389/2008

REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSO Nº 17001.02878/08-17, da
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos – SECD, cujo
objeto é eventual contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos (mecânica, elétrica/
eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento de direção e
balanceamento de rodas), incluindo o fornecimento de peças e acessórios
de reposição originais, genuínos ou similares, conforme demonstrativo a
seguir:

Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.Wellington Feitoza dos
Santos.Pregoeiro/CPL/RR

Polícia Militar de Roraima

PORTARIA  Nº. 002/2009 - GCG
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições do seu cargo que lhes são
conferidas pelo Decreto nº 834-P, de 14 de junho de 2005, c/c o que
preconiza o art. 10, inciso VII e art. 11, § 1º, da Lei Complementar
Estadual nº 081, de 10 de novembro de 2004, Resolve,
AUTORIZAR o afastamento dos Policiais Militares abaixo relaciona-
dos, para viajarem com destino ao Município de Pacaraima, com a
finalidade de darem suporte relativo à segurança do pessoal da Secretaria
de Estado da Fazenda que presta serviço no Posto Fiscal de Pacaraima,
conforme períodos indicados abaixo:

Cumpra-se e publique-se.
Quartel do Comando Geral, Gov. Ottomar de S. Pinto em Boa Vista-
RR, 08 de janeiro de 2009.
JAIRO FRANCISCO MOURA ELGALY – Coronel QOPM
Comandante Geral da PMRR

Universidade Estadual de Roraima
PORTARIA  Nº 016 DE 08 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16
de janeiro de 2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007 e
com base nas Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho
de 2007 respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração do servidor Licínio Cavalcante
Lima Filho, do cargo de Direção Intermediária – CDI-III, Secretário
Acadêmico da Universidade Estadual de Roraima, publicada no Diário
Oficial nº 976 de 05 de janeiro de 2009, através da Portaria nº 001/2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lote(s) Empresa(s) Vencedora(s) / Classificada(s) Classificação Valor (R$) 
M.C.MAIA JORGE-ME 1° lugar 440,00 ÚNICO 
ELIAS S. MARQUES-ME 2° lugar 450,00 

Valor Total do Certame: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), compreendendo a soma 
dos valores unitários dos 39 (trinta e nove) itens que compõem o ANEXO – VII do edital. O 
percentual de desconto ofertado pela empresa foi de 12% (doze por cento) sobre o valor das 
peças originais, genuínos ou similares em relação à tabela de preços do fabricante, para 
referência de cálculos nos casos de reposição. 
O referido Registro de Preços tem como PARTICIPANTES os órgãos: SECD, sendo órgão 
originário, com o valor estimado de R$ 600.000,00; UNIVIRR, com R$ 50.000,00; SETRABES, 
com R$ 200.000,00; SEJUC, com 100.000,00; perfazendo um VALOR TOTAL ESTIMADO 
DO PROCESSO de R$ 950.000,00(novecentos e cinqüenta mil reais).  

 

POSTO/GRAD NOME PERÍODOS 
3° SGT PM MANOEL ZAQUIEL MUNIZ 
SD PM IZILMAR SANTOS COSTA 
SD PM CARLOS DE SOUZA BRAGA 
SD PM DAVI FILIS MARCOLINO DA SILVA 

  
05 a 19 de janeiro de 2009 

   
 
 

3° SGT PM JOSÉ FRANCISCO CARPANINI 
CB PM ODINEY FERNANDES GALVÃO 
SD PM ANTONIO JOSÉ DE JESUS MOURÃO 
SD PM EDNELSON SIMIÃO DE MACEDO 

 
19 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2009 

   
 
 

3° SGT PM MÁRIO SARMENTO DA SILVA 
CB PM MANOEL DE ASSIS OLIVEIRA SOUZA 
SD PM RONY DA SILVA 
SD PM JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

RAPOSO 

 
02 a 16 de fevereiro de 
2009 
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PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 017 DE 08 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16
de janeiro de 2007 e o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias n°s 013 e 014, de 07 de janeiro de
2009, publicadas no Diário Oficial do Estado n° 978, na mesma data.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 018 DE 09 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu  Art.28, aprovado pelo decreto nº 7.628  - E de 18 de
janeiro de 2007 e o decreto nº 7641 – E, de 18 de janeiro de 2007 e com
base nas Leis nº 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e de 10 de julho de
2007, respectivamente
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, nos termos
do Art. 74 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001,
conforme tabela abaixo:

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/01/09.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 019 DE 09 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16
de janeiro de 2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007 e
com base nas Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho
de 2007 respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear João Kennedy Magalhães Lima, CPF: 583.211.012-91,
para o cargo de Provimento em Comissão de Direção Intermediária -
CDI-II, Motorista da Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 020 DE 09 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA – UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
da UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16
de janeiro de 2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007 e
com base nas Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho
de 2007 respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Francisco Cláudio Lima, CPF: 297.933.862-15, para o
cargo de Provimento em Comissão de Direção Intermediária - CDI-II,
Motorista da Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
001/2009
PROCESSO Nº 17.004.005/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Fabrício Barreto
CPF/MF DO CONTRATADO: 276.343.198-48
OBJETO: Contratação por tempo determinado do
CONTRATADO(A), para atuar como professor temporário horista, de
acordo com o Edital nº 037, de 15/07/2008, publicado no DOE nº 859,
de 15/07/2008, o Edital de Homologação nº 047, de 01/08/2008,
publicado no 872 de 01/08/2008 e o Edital de Convocação Nº 001, de
05/01/2009, publicado no DOE nº 976, de 05/01/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007e pelo Estatuto da
UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da
data de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em
caráter excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Janeiro de 2009.

Fundação Estadual do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia

FEMACT/PRESIDÊNCIA/POR TARIA  N.º 009/09.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL  DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – FEMACT/RR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto n° 1403-P, de 17 de
novembro de 2008,
RESOLVE:
Autorizar a viagem do servidor FABRÍCIO NUNES DE FREITAS, aos
municípios de Caracaraí e Rorainópolis, nos dias 08 e 09.01.2009, para
preparar a reunião sobre a Área de Proteção Ambiental-APA e do
motorista FRANCISCO RAIMUNDO ALBUQUERQUE que irá
conduzi-lo até a localidade.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista, 09 de janeiro de 2009.
LUCIANA  SURITA DA MOTTA MACEDO
Presidente da FEMACT/RR-(Interina)

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 1521/07-01
OBJETO: “A prorrogação da comercialização, em âmbito nacional, pela
ECT à CONTRATANTE, de produtos postais, de serviços postais,
telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e internacional”.
PRAZO: Prorrogação até 31 de dezembro de 2009 podendo ser
prorrogado.
PARTES CONTRATUAIS:
CONTRATANTE: FEMACT – FUNDAÇÃO ESTADUAL  DO
MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
CONTRATADA: ECT - CORREIOS.
Data da Assinatura: 31 de dezembro de 2008.
LUCIANA SURITA DA MOTA MACEDO
Presidente/FEMACT/RR-(Interina)

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

PORTARIA  Nº. 001/2009/GAB/PRES/IPER
“Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Auxílio-Doença.”
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA - IPER, no uso da competência que lhe é conferida pelo
artigo 42 da Lei nº. 030/1999; e
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contido no
artigo 29 da Lei Complementar nº 054/2001,
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio-Doença aos servidores abaixo
relacionados:

Ord Servidor Cargo /Função Período 
Aquisitivo 

Período 
Concedido 

01 Alan Nunes de Souza Chefe de Seção 5/11/07 a 
5/11/08 

05/01/09 a 
03/02/09 

02 Amanda Costa 
Mesquita 

Assistente Administrativo 15/8/07 a 
15/8/08 

02/01/09 a 
31/01/09 

03 Cassandra de Jesus 
Faria Lacerda 

Analista Técnico-Jurídico 8/1/08 a 7/1/9 08/01/09 a 
06/02/09 

04 Cristiane Raimunda da 
Silva 

Coordenadora Acadêmica 
do Campus de Caracaraí 

2/8/07 a 2/8/08 01/01/09 a 
30/01/09 

05 Elisângela Rocha 
Gomes 

Assistente Administrativo 26/7/07 a 
26/7/08 

05/01/09 a 
03/02/09 

06 Francisco Ribeiro 
Soares 

Secretário da Vice-Reitoria 3/9/07 a 3/9/08 05/01/09 a 
03/02/09 

07 Heliana Maria Corrêa 
de Moraes 

Administradora e Chefe de 
Divisão 

8/8/07 a 8/8/08 e 
19/1/07 a 
19/01/08 

05/01/09 a 
14/01/09 

08 Ilma de Araújo Xaud Vice-Reitora 17/01/06 a 
17/01/07 

26/01/09 a 
24/02/09 

08 Josiane Maria Caetano Secretaria Acadêmica da 
UERR 

3/9/07 a 3/9/08 05/01/09 a 
03/02/09 

09 Kaiusca Kaline de 
Souza Macedo 

Assistente Administrativo 19/12/07 a 
19/12/08 

09/01/09 a 
08/02/09 

10 Luciano Ventura 
Torres 

Chefe de Divisão 1/2/07 a 1/2/08 05/01/09 a 
03/02/09 

11 Paulo Victor Menezes 
Barreto 

Chefe de Seção 28/9/07 a 
28/9/08 

05/01/09 a 
03/02/09 

12 Rosa Maria Malta 
Feitosa 

Assistente Administrativo 15/8/07 a 
15/8/08 

05/01/09 a 
03/02/09 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista – RR, 08 de janeiro de 2009.
Homologo:
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima /IPER

PORTARIA  Nº. 002/2009/GAB/PRES/IPER
 “Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Auxílio-Doença.”
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA - IPER, no uso da competência que lhe é conferida pelo
artigo 42 da Lei nº. 030/1999; e
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contido no
artigo 29 da Lei Complementar nº 054/2001,
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio-Doença aos servidores abaixo
relacionados:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista – RR, 08 de janeiro de 2009.
Homologo:
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima /IPER

PORTARIA  Nº. 003/2009/GAB/PRES/IPER
“Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Salário-Família .”
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA - IPER, no uso da competência que lhe é conferida pelo

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contido nos
artigos 37 e 41 da Lei Complementar nº. 054/2001, c/c art. 4º da Portaria
nº. 77/2008 do MPS,
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Salário-Família aos servidores abaixo
relacionados.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista – RR, 08 de janeiro de 2009.
Homologo:
João Batista do Lago
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER

PORTARIA  Nº. 004/2009/GAB/PRES/IPER
“Dispõe sobre a concessão dos benefícios de Salário-Maternidade.”
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA - IPER, no uso da competência que lhe é conferida pelo
artigo 42 da Lei nº. 030/1999; e
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contido no
artigo 45 da Lei Complementar nº. 054/2001,
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Salário-Maternidade as servidoras abaixo
relacionadas:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista – RR, 08 de janeiro de 2009.
Homologo:
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER

PORTARIA  Nº. 005/2009/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA – IPER, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
com amparo legal no artigo 52, da Lei Complementar n.º 054/2001, e face
o que consta no processo nº 100/2008 – IPER, resolve:
Art. 1º Conceder Pensão Vitalícia, a partir de 03/10/2008, a Senhora
FRANCIVAGNA RODRIGUES DOS SANTOS, nascida em 19/01/
1985, CPF 791.726.012-72 e Pensão Temporária à, GUILHERME
COSTA DE FREITAS, nascido em 09/06/2003, no período de 03/10/
2008 a 09/06/2024, YAGO GADELHA FREITAS,  nascido em 24/05/
1999, no período de 03/10/2008 a  24/05/2024, ALEFF GADELHA DE
FREITAS, nascido em 12/07/1995, no período de 03/10/2008 a 12/07/
2016 e GABRIEL GADELHA DE FREITAS,, nascido em 09/07/2001,
no período de 03/10/2008 a 29/05/2018,  dependentes do ex-servidor
EMERSON RODRIGUES DE FREITAS, Agente Carcerário, Matrícula:
042000310, da Secretaria de Segurança do Estado de Roraima.
Parágrafo Único: os valores de benefício são os constantes do Termo de
Concessão acostado no processo nº. 100/2008 - IPER.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 08 de janeiro de 2009.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima

ATA DO CONSELHO ESTADUAL  DE PREVIDÊNCIA  DO ESTA-
DO DE RORAIMA - CEP
Ata da primeira Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Previdência
do Estado de Roraima, realizado no dia seis de novembro do ano de dois
mil e oito, na sede do Instituto de Previdência do Estado de Roraima-
IPER, sito à Avenida Glaycon de Paiva, duzentos e oitenta, Centro,artigo 42 da Lei nº. 030/1999; e

N° Processo 
 

Nome do Segurado Período Dias 

15001.09121/07-56 Ana Lucia Alves Santos 16.09.2007 a 30.09.2007 15 
15001.08898/08-67 Chrystian Paiva 01.08.2008 a 29.09.2008 60 
15001.01393/07-62 Clammercy da Costa França 16.02.2007 a 11.04.2007 55 
15001.01393/07-62 Clammercy da Costa França 19.04.2007 a 28.04.2007 10 
15001.01393/07-62 Clammercy da Costa França  29.05.2007 a 27.07.2007 60 
15001.07710/07-36 Claudio Marques Dantas 17.07.2007 a 29.09.2007 75 
15001.08560/07-50 Cristiane Amorim Torres 14.08.2007 a 01.09.2007 19 
15001.07037/08-70 Domingos Sávio Macena Correa 08.06.2008 a 21.08.2008 75 
15001.07037/08-70 Domingos Sávio Macena Correa 22.09.2008 a 21.10.2008 30 
15001.10354/08-00 Edileusa Mesquita de Souza 21.10.2008 a 04.11.2008 15 
15001.09314/07-80 Edna Januaria de Morais da Silva 07.09.2007 a 21.09.2007 15 
15001.03640/07-00 Eliezer Pessoa da Silva 27.09.2007 a 11.10.2007 15 
15001.07994/08-15 Emerson Luiz Freire 22.07.2008 a 19.08.2008 29 
15001.09068/08-75 Eraldo Ferreira Lima 11.07.2008 a 25.07.2008 15 
15001.08840/07-87 Erisneide Silva Pereira Costa 04.08.2007 a 17.09.2007 45 
15001.04988/07-06 Eurides das Graças Santos 18.10.2007 a 15.01.2008 90 
15001.05492/08-96 Henriqueta Christina de A. F. Lima 26.02.2008 a 10.04.2008 45 
15001.10329/07-54 Janete Cavalcante Martins 03.10.2007 a 08.10.2007 06 
15001. 10048/08-65 Jeane Maria Teixeira de Oliveira 08.10.2008 a 22.10.2008 15 
15001.02172/08-39 Lygia Cyreno Rangel da Silva 12.03.2008 a 25.04.2008 45 
15001.02172/08-39 Lygia Cyreno Rangel da Silva 25.05.2008 a 23.06.2008 30 
15001.01662/07-72 Maria das Graças Lopes de Lima 20.02.2007 a 04.07.2007 135 
15001.01662/07-72 Maria das Graças Lopes de Lima 24.07.2007 a 07.08.2007 15 
15001.10334/07-94 Maria do Socorro de Oliveira Lima 09.10.2007 a 18.10.2007 10 
15001.03140/07-88 Menaide Felix Gomes  26.09.2008 a 10.10.2008 15 
15001.04056/07-09 Mirian de Negreiros da Silva 03.05.2007 a 01.06.2007 30 
15001.00962/08-70 Rodrigo Fabio Mendonça Danin 21.12.2007 a 29.12.2007 09 
15001.05972/08-01 Silia da Costa Cruz 21.05.2008 a 29.06.2008 40 
15001.10051/08-70 Valderly Araújo Trigo  08.08.2008 a 21.08.2008 14 
15001.10051/08-70 Valderly Araújo Trigo 25.08.2008 a 23.09.2008 30 
15001.09368/08-09 Vanderleine Silvério da Silva 07.08.2008 a 20.09.2008 45 
15001.03428/07-16 Wera Lucia Marques Sousa 07.04.2007 a 21.04.2007 15 
15001.03428/07-16 Wera Lucia Marques Sousa 10.05.2007 a 24.05.2007 15 

 

N° Processo 
 

Nome do Segurado Período Dias 

15001.10822/07-38 Agnaldo Alves dos Santos 18.10.2007 a 01.12.2007 45 
15001.03167/08-34 Almerinda Ana Rocha Miranda 03.04.2008 a 17.04.2008 15 
15001.10907/07-99 Ana Claudia de Carvalho Maia 15.10.2007 a 13.11.2007 30 
15001.01841/08-91 Celina Andréia de Souza Figueira 10.03.2008 a 24.03.2008 15 
15001.09940/08-67 Edson Sguario 12.09.2008 a 26.09.2008 15 
15001.08365/08-85 Evaldo Martins de Oliveira 10.07.2008 a 08.08.2008 30 
15001.03031/06-42 Genival Estevam Richil e outra 30.03.2007 a 10.09.2007 165 
15001.11727/08-42 Guilherme Paraguassu Chaves 09.10.2008 a 13.10.2008 05 
15001.10320/07-80 Kátia Maria Leocádio da Silva 23.08.2007 a 06.10.2007 45 
15001.11416/08-92 Leidiane Santos Pinheiro 30.09.2008 a 14.10.2008 15 
15001.08356/08-94 Ligiane Kenia dos Santos Pereira 15.07.2008 a 12.09.2008 60 
15001.08356/08-94 Ligiane Kenia dos Santos Pereira 21.09.2008 a 30.10.2008 40 
15001.11540/08-11 Otavio Cordeiro  19.09.2008 a 02.11.2008 45 
15001.06736/07-94 Rodrigo Fabio Mendonça Danin 17.12.2007 a 19.12.2007 02 
15001.11741/08-73 Rose Mary de Lima Pena 30.09.2008 a 29.10.2008 30 
0317/2008 Giltério Ferreira Batista  25.11.2008 a 09.12.2008 15 

 

N° Processo Nome do Segurado Nome dos  
Dependentes 

Data de 
Nascimento 

15001.05130/04-27 Adiney V. de Oliveira e outros Eduardo Ernst Viriato de 
Oliveira 

25.04.2008 

107/2008 Daniel Freitas Gomes Karina Silva Freitas 14.07.2006 
107/2008 Daniel Freitas Gomes Jamile Silva Freitas 14.07.2006 
120/2008 Diana Xavier Correa Danilo Algusto Xavier Oliveira 15.10.2008 
136/2008 Francisco Lúcio C. de Sena Àdria Manuelle Silva Sena 11.11.2008 
20001.10289/07-62 Genivaldo de Melo Silva Jéferson Lima da Silva 30.09.2008 
116/2008 Jonisvaldos Lira Doroteu Jeovanna Tamily dos S. Doroteu 04.09.2008 
23001.09494/06-64 Jose Conceição Silva Evandro Rodrigues da Silva 01.06.2008 
20001.13271/07-03 Jovelina de Oliveira Pinheiro Andreza Pinheiro de Mendonça 22.04.1999 
122/2008 Leuzitânia Martins Nobre Alice Nobre Gouvêa 06.10.2008 
110/2008 Marcelo Nonato B. de Jesus Maria Eduarda Matias de Jesus 17.10.2008 
115/2008 Marcos Fernandes Queiros Marcos André Silva Queiros 10.08.2008 
137/2008 Marcson Ferreira dos Santos Mateus Araújo dos Santos 23.09.2008 
17001.08392/05-38 Maria Cleudimar Araújo Leite Filipe Araújo Barros 28.11.2008 
138/2008 Nadilson Pereira da Silva Amanda Pereira da SIlva 10.10.2008 
113/2008 Rosimeri Fátima Ferreira Olavo Viana Braga Neto 10.09.2008 
 

N° Processo 
 

Nome da Segurada Período Dias 

15001.01042/08-98 Sylvia Santana Echechurry Cruz 19.07.2008 a 15.11.08 120 
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nesta cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, convocada na forma da
Lei, para escolher dentre os Conselheiros Membros o seu Presidente.
Presentes os Conselheiros Titulares Jônathas Augusto Apolônio
Gonçalves Vieira, representante dos Servidores Efetivos do Estado,
Antonio Leocádio Vasconcelos Filho, representante do Governo do
Estado, Betânia Thomé Avelino, representante da Sociedade Civil, e os
Conselheiros Suplentes Marcos Gil Barbosa, representante da Procura-
doria-Geral do Estado e Nádia Leandra Pereira, representante do
Governo do Estado.Tambem presente o Senhor João Batista do Lago,
Presidente do IPER-Instituto de Previdência do Estado de Roraima, que
deu boas vindas aos Senhores Conselheiros, e teceu considerações a
respeito da organização estrutural, econômica e administrativa do
Instituto, especialmente no que se refere as aplicações dos recursos,
pagamentos de Aposentados e Pensionistas.Encerrada as explicações, o
Senhor João Batista do Lago informou aos Senhores que a partir daquele
momento, passava a condução dos trabalhos aos mesmos e que deveriam
escolher por voto o Conselheiro Presidente. Após discussão e votação
por quatro votos a um foi eleito o Senhor Antonio Leocádio Vasconcelos
Filho, como Presidente, que assumiu imediatamente as funções, e
convidou a mim José Maria Queiroz, para lavrar a presente, que na
condição de servidor do IPER, assistia e colaborava com a Reunião, o
que de pronto atendi. Ato contínuo o Conselheiro Presidente, às
desessete horas e cinqüenta minutos encerrou a reunião que havia
começado às desessete horas, agradecendo a presença dos Senhores
Conselheiros e de todos que ali compareceram.
Sala de Reuniões do IPER, seis de novembro de dois mil e oito.
Antônio Leocádio  Vasconcelos Filho
Jônathas Augusto Apolônio Gonçalves Vieira
Betânia Thomé Avelino
Marcos Gil Barbosa
Nádia Leandra Pereira.

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº. 082/2008/IPER
NATUREZA: Tomada de Preços Nº 001/2008
OBJETO: Contração de serviços de conexão ao backbone da Internet.
Interessado: Instituto de Previdência do Estado de Roraima.
HOMOLOGO o presente processo licitatório, no valor de R$ 41.335,56
(Quarenta e um mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis
centavos), em favor da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A -
EMBRATEL, CNPJ nº. 33.530.486/0001-29, vencedora da Tomada de
Preços nº. 001/2008 - IPER, conforme o que consta dos autos.

Boa Vista/RR, 06 de Janeiro de 2009.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente do IPER

Companhia Energética de Roraima

CER

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O CONTRATO Nº 001/2008
Nº do Processo: 860/2007.
Contratante: Companhia Energética de Roraima – CER.
Contratada:  A. L. Lucas - EPP
CNPJ Contratada: nº 03.050.160/0001-33.
Objeto: Prorrogar o prazo do Contrato nº 001/2008, constante no
Processo CER nº 860/2007.
Do Prazo: 03 (três) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Fonte de recurso: 050, Programa: 25752472070, Natureza de Despesa:
349039.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2009.
Diretor Presidente: Raul Prudente de Moraes Neto.
Diretor a Adm. Financeira: Alessandra Battanoli Sasso.
Contratado:Adalberto Lemos Lucas

Poder Legislativo

Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Lote nº. Empresa Vencedora/Adjudicado Valor Total do Lote 
 
Único  
 

 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A - EMBRATEL 

 
41.335,56 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA 
DIRETORIA DE ATIVIDADES PLENÁRIAS E CARTORÁRIAS 
RELATORES SORTEADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2009 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
 

CÓDIGO JURISDICIONADO RELATOR(A) SORTEADO(A) 

10.000 Governo do Estado de Roraima – GER Cons. Cilene Salomão 

11.000 Assembléia Legislativa do Estado de Roraima - 
ALE 

Cons. Netão Souto Maior 

12.000 Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - TJE Cons. Reinaldo Neves 

13.000 Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de 
Roraima - PGJ 

Cons. Marcus Hollanda 

14.000 Prefeitura do Município de Boa Vista – PMBV Cons. Essen Pinheiro 

 
1ª CÂMARA 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cons. MARCUS HOLLANDA 
Membro-Nato: Cons. REINALDO NEVES 

Membro: Cons. CILENE SALOMÃO 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA: todas as matérias relativas à esfera administrativa estadual  

(RITCERR, p.u. Art. 14 ) 
 

RELATORIA DO CONSELHEIRO MARCUS HOLLANDA  

CÓDIGO JURISDICIONADO 

10.001 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

10.005 ACADEMIA DE POLÍCIA INTEGRADA 

10.008 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO 

10.010 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE 

10.013 CASA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA 

10.018 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - SEAPA 

10.020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – SECD 

10.023 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUC 

10.028 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO – 
SEPLAN 

10.030 UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE RORAIMA – UNIVIRR 

10.031 AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE RORAIMA S.A. - AFERR 

10.034 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA 

10.038 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE RORAIMA – IPEM 

10.040 INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA – 
ITERAIMA 

 

1ª CÂMARA 
 

RELATORIA DO CONSELHEIRO REINALDO FERNANDES NEVES FILHO  

CÓDIGO JURISDICIONADO 

10.003 RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL 

10.006 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

10.007 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO – CGE 

10.011 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER (em extinção) 

10.014 OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO 

10.017 REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA EM BRASÍLIA 

10.021 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

10.024 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU 

10.025 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SESP 

10.027 SECRETARIA DE ESTADO DO ÍNDIO – SEI 

10.033 COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER 

10.035 COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA – CER 

10.037 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
RORAIMA – FEMACT 

10.041 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA - JUCERR 
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1ª CÂMARA 
 

RELATORIA DA CONSELHEIRA CILENE SALOMÃO  

CÓDIGO JURISDICIONADO 

10.002 VICE-GOVERNADORIA 

10.004 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

10.009 CORPO DE BOMBEIROS 

10.012 CASA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

10.015 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA – PM 

10.016 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO – PROGE 

10.019 SECRETARIA ESTADUAL DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA 
URBANA - SEAM 

10.022 SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO 
– SEGAD 

10.026 SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA – SEINF 

10.029 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL – 
SETRABES 

10.032 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

10.036 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 

10.039 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA – IPER 

10.042 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR 

 
2ª CÂMARA 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cons. NETÃO SOUTO MAIOR 
Membro-Nato: Cons. ESSEN PINHEIRO 
Membro: Cons. HENRIQUE MACHADO 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA: esfera administrativa municipal, exceto as contas do Prefeito de 
Boa Vista (RITCERR, parte final do p.u. Art. 14 ) 

 

RELATORIA DO CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO  

CÓDIGO JURISDICIONADO 

14.002 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – CGM 

14.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA – SMDA 

14.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

14.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PARTICIPATIVA E CIDADANIA – 
SMGP 

14.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO – 
SMST 

14.101 CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

15.000 UJ – MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 

20.000 UJ – MUNICÍPIO DE CAROEBE 

23.000 UJ – MUNICÍPIO DE NORMANDIA 

24.000 UJ – MUNICÍPIO DE PACARAIMA 

 2ª CÂMARA 
 

RELATORIA DO CONSELHEIRO ESSEN PINHEIRO 

CÓDIGO JURISDICIONADO 

14.003 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA 

14.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
– SMAG 

14.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO – SMDS 

14.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL E ASSUNTOS 
INDÍGENAS - SMGA 

14.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

14.017 FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA, CIÊNCIA E CULTURA DE 
RORAIMA - FETEC 

17.000 UJ – MUNICÍPIO DE BONFIM 

18.000 UJ – MUNICÍPIO DE CANTÁ 

21.000 UJ – MUNICÍPIO DE IRACEMA 

26.000 UJ – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

28.000 UJ – MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ 

 
2ª CÂMARA 

 

RELATORIA DO CONSELHEIRO HENRIQUE MACHADO  

CÓDIGO JURISDICIONADO 

14.001 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

14.004 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – PGMU 

 

14.009 SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS – SMFI 

14.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU 

14.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SMPLA 

14.016 EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - EMHUR 

16.000 UJ – MUNICÍPIO DE AMAJARÍ 

19.000 UJ – MUNICÍPIO DE CARACARAÍ 

22.000 UJ – MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

25.000 UJ – MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS 

27.000 UJ – MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 

 

Ministério Público de Roraima

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

VII CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENT O DE VAGAS
NO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

EDITAL N.º 14 – MPE/RR – PROMOTOR, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2008
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA torna
pública a convocação para a perícia médica dos candidatos que se
declararam portadores de deficiência no VII Concurso Público de
provas e títulos para provimento de vagas no cargo de Promotor de
Justiça Substituto.
1 Convocação para a perícia médica dos candidatos que se declararam
portadores de deficiência, na seguinte ordem: local, data, horário,
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
LOCAL: Ministério Público do Estado de Roraima – Avenida Santos
Dumont, n.º 710 – São Pedro, Boa Vista/RR.
DATA: 14 de janeiro de 2009. HORÁRIO: 11 horas (horário local da
cidade de Boa Vista/RR).
10000720, Wellington Augusto de Moura Bahe.
2 DA PERÍCIA MÉDICA
2.1 A perícia médica verificará sobre a sua qualificação do candidato
como deficiente ou não, bem como sobre a incompatibilidade entre as
atribuições do cargo e a deficiência apresentada, nos termos do artigo
43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.
2.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com 30
minutos de antecedência, munidos de laudo médico que ateste a espécie
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem
como à provável causa da deficiência.
2.2.1 O referido laudo médico será retido pelo MPE/RR.
2.3 A não-observância do disposto no subitem 2.2 deste edital ou a
constatação de que o candidato não foi qualificado como portador de
deficiência na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas
reservadas aos candidatos em tais condições.
2.4 Caso seja verificado que o grau de deficiência é incapacitante para o
cargo, o candidato será eliminado do concurso.
2.5 As vagas definidas no subitem 3.1 do edital de abertura do
concurso que não forem providas por falta de candidatos portadores de
deficiência, por reprovação no concurso público ou reprovação ou
ausência na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
observada a ordem geral de classificação.
2.6 Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica. O
não-comparecimento à perícia implicará a perda do direito às vagas
reservadas aos candidatos em tais condições.
2.7 Não será realizada perícia médica, em hipótese alguma, fora do
espaço físico, da data e dos horários predeterminados neste edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O resultado provisório na perícia médica dos candidatos que se
declararam portadores de deficiência será publicado no Diário do Poder
Judiciário do Estado de Roraima e divulgado na Internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mperr_prom2008, na
data provável de 16 de janeiro de 2009.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de
Roraima
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ATO Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, ANDERSON SOUSA LORENA DE LIMA, do cargo em
comissão de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, CAMILLA  FRANCO DE PAIVA, do cargo em comissão de
Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, CARLEN PERSCH PADILHA, do cargo em comissão de
Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, DAFNE TUAN ARAÚJO CORREA, do cargo em comissão
de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de Pessoal do
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 005, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Exonerar, FRANCYS NEIVA BARBOSA DE GOES, do cargo em
comissão de Assessor Técnico, código MP/CCA-5, do Quadro de
Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de
01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Nomear, ANDERSON SOUSA LORENA DE LIMA, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/
DAS-5, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 007, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº

153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Nomear, CAMILLA  FRANCO DE PAIVA, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/DAS-5, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a
partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 008, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Nomear, CARLEN PERSCH PADILHA, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/DAS-5, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a
partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 009, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Nomear, DAFNE TUAN ARAÚJO CORREA, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/DAS-5, do
Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a
partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 010, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a Lei nº
153, de 1ºOUT96 e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de
Pessoal do Ministério Público,
R E S O L V E :
Nomear, FRANCYS NEIVA BARBOSA DE GOES, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria, código MP/
DAS-5, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  Nº 675, DE 23  DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Cessar os efeitos, no período de 20DEZ08 a 06JAN09, da Portaria nº
320/07, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3595, de 01MAI07,
que designou a Promotora de Justiça de Segunda Entrância, Dra.
JANAÍNA CARNEIRO COSTA MENEZES, para responder pela
Promotoria de Justiça junto à 1ª Zona Eleitoral de Roraima.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça
- em exercício-
PORTARIA  Nº 676, DE 23  DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Cessar os efeitos, no período de 20DEZ08 a 06JAN09, da Portaria nº
321/07, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3595, de 01MAI07,
que designou o Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr.
ADEMAR LOIOLA MOTA, para responder pela Promotoria de
Justiça junto à 5ª Zona Eleitoral de Roraima.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça
- em exercício-
PORTARIA  Nº 677, DE 23  DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
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RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Designar o Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr. LUIZ
ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA, para responder pela Promotoria
junto à 1ª Zona Eleitoral de Roraima, no período de 20DEZ08 a
06JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça
- em exercício-
PORTARIA  Nº 678, DE 23  DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Designar o Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr. VALDIR
APARECIDO DE OLIVEIRA, para responder pela Promotoria junto à
5ª Zona Eleitoral de Roraima, no período de 20DEZ08 a 06JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça
- em exercício-
PORTARIA  Nº 679, DE 23  DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Designa o Promotor de Justiça de Primeira Entrância, Dr. ANDRÉ
PAULO DOS SANTOS PEREIRA, para auxiliar, juntamente com a
Promotoria de Defesa do Consumidor - PRODECC, nos autos do
processo nº 2008.42.00.002389-2 – 2ª Vara Federal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça
 -em exercício-
PORTARIA  N° 680, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Tornar pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça na
Comarca de Boa Vista, para o mês de JANEIRO/2009:
03 a 04JAN Dr. ISAIAS MONT ANARI JÚNIOR
10 a 11JAN Dr. LUIZ ANTÓNIO ARAUJO DE SOUZA
17 a 18JAN Dra. ILAINE APARECIDA  PAGLIARINI
20JAN Dra. CARLA  CRISTIANE PIPA
24 a 26JAN Dr. JOSÉ ROCHA NETO
31JAN a 01FEV Dra. ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
TELEFONE DO PLANTÃO: 9971.1305
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 681, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Designar a Procuradora de Justiça, Dra. CLEONICE ANDRIGO
VIEIRA, para responder pela Corregedoria-Geral do Ministério Público
do Estado de Roraima,  no período de 07 a 30JAN08, durante as férias
do titular.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 681, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Designar a Procuradora de Justiça, Dra. CLEONICE ANDRIGO
VIEIRA, para responder pela Corregedoria-Geral do Ministério Público
do Estado de Roraima,  no período de 07 a 30JAN09, durante as férias
do titular.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder ao Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr. MÁRCIO
ROSA DA SILVA, 20 (vinte) dias de férias, a serem usufruídas a partir
de 05JAN09.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, Dra.
JANAÍNA CARNEIRO COSTA MENEZES, 20 (vinte) dias de férias,
a serem usufruídas a partir de 06JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder ao Promotor de Justiça de Segunda Entrância, Dr.
ANEDILSON NUNES MOREIRA, 20 (vinte) dias de férias, a serem
usufruídas a partir de 06JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder à Procuradora de Justiça, Dra. REJANE GOMES DE
AZEVEDO, 20 (vinte) dias de férias, a serem usufruídas a partir de
07JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, Considerando o
disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 003/94;
Considerando que o atual mandato frente à Procuradoria Geral de
Justiça encerra-se no mês de março do ano corrente,
R E SO L V E:
Art. 1º – Designar o dia 06 de fevereiro de 2009, das 09:00 às 12:00
horas, no auditório do Ministério Público do Estado de Roraima, para a
realização de eleição tendente à formalização da lista tríplice ao cargo de
Procurador-geral de Justiça do Estado de Roraima.
Art. 2º – Todos os Procuradores de Justiça em exercício são elegíveis
conforme estabelecido pela Lei Orgânica do Ministério Público do
Estado de Roraima, e todos os integrantes da carreira são eleitores,
devendo os Procuradores de Justiça manifestarem formalmente seu
interesse como candidato perante o Presidente do Colégio de
Procuradores, até o dia 16 do mês janeiro do ano em curso.
Parágrafo único: O direito de voto deverá ser exercido pessoalmente,
sendo facultado aos Membros do Ministério Público que se
encontrarem afastados da sede de votação o voto por correspondência
– via sedex, devendo, para tanto, formular requerimento, via fax ou e-
mail, ao Presidente da Comissão Eleitoral, até o dia 20 de janeiro do ano
corrente, fornecendo o endereço para correspondência.
Art. 3º – A votação será secreta e trinominal, podendo cada eleitor votar
em até três candidatos, constantes da cédula eleitoral fornecida pela
mesa apuradora, a qual providenciará o envio de cédula para aqueles
que estiverem fora do local de votação, na forma estabelecida no
parágrafo anterior, preservando-se o sigilo do voto.
Parágrafo único: O voto por correspondência somente terá validade se
chegar à mesa apuradora até o dia e horário estabelecidos para o pleito
eleitoral.
Art. 4º – Comporão a Mesa Apuradora o Procurador-Geral de Justiça e
Presidente da Comissão Eleitoral, Dr. ALESSANDRO TRAMUJAS
ASSAD e os Promotores de Justiça, Drs. LUIS CARLOS LEITÃO
LIMA  e VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA, este último
responsável por secretariar os trabalhos.
Art. 5º – Encerrada a votação, a urna será aberta imediatamente,
apurando-se os votos obtidos, consignando-se as ocorrências em ata.
Art. 6º – Ocorrendo empate na votação, integrará a lista tríplice o
Membro mais antigo na carreira.
Art. 7º – Concluída a apuração e confeccionada a ata, a Mesa
Apuradora deverá encaminhá-la ao Procurador-Geral de Justiça para as
providências legais.
Art. 8º – Os casos omissos serão resolvidos pelo Colégio de
Procuradores.
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Art. 9º – Publique-se e cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 006, DE 06 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder ao Procurador de Justiça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA, 11
(onze) dias de férias, a serem usufruídas a partir de 09DEZ08.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 007, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 288/07, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3588, de 20ABR07,  a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 008, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 639/05, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3201, de 06SET05,  a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 009, DE 07 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L  V E :
Cessar os efeitos da Portaria nº 619/08, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3969, de 18NOV08,  a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 010, DE 08 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 71, da Lei Complementar Estadual nº
003/94,
R E S O L V E :
Interromper, ad referendum do Conselho Superior do Ministério
Público, por interesse do serviço, as férias do Promotor de Justiça de
Segunda  Entrância, Dr. MÁRCIO ROSA DA SILVA, anteriormente
deferidas através Portaria nº 001/09, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3997, de 06JAN09, a partir de 06JAN09, ficando o
período restante para ser usufruído oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Cessar os efeitos da gratificação por produtividade, 10% (dez por
cento) sobre o vencimento básico, objeto da Portaria nº 208/01,
publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2171 de 05JUN01, para o
servidor ALEXANDRE ALMEIDA  DE OLIVEIRA, a partir de
01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 012, DE 08 DE JANEIRO DE 2009
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na  Lei nº
153, e suas alterações, que dispõe sobre o quadro de Pessoal do
Ministério Público,
R E S O L V E :
Conceder a título de Função de Confiança - MP.FC-III, para o servidor
ALEXANDRE ALMEIDA  DE OLIVEIRA, a partir de 01JAN09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

E R R A T A :

- Na Portaria nº 001/09, publicadas no DPJ  nº 3997, de 06JAN09:
Onde se lê: “ ... 02JAN09 ...”
Leia-se: “ ... 05JAN09... ”
E R R A T A :
- Nas Portarias nº 672 e 674/08, publicadas no DPJ  nº 3992, de
20DEZ08:
Onde se lê: “ ... NOVEMBRO..”
Leia-se: “ ...DEZEMBRO... ”
E R R A T A :
- Nas Portarias nº 671 e 672/08, publicadas no DPJ  nº 3992, de
20DEZ08:
Onde se lê: “ ... JAN08.”
Leia-se: “ ... JAN09. ”

Defensoria Pública do Estado de Roraima
PORTARIA/DPG Nº 782, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Nomear LILIAN CORTEZ BRITO MELO, para exercer o Cargo
Comissionado de Chefe de Seção - DPE/CCA-3, da Defensoria Pública
do Estado de Roraima, com efeitos a partir do dia 01.12.2008.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

SUB-DEFENSORIA
EDITAL Nº 05/2008
4º EXAME DE ADMISSÃO PARA O ESTÁGIO FORENSE NA
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DE RORAIMA
A Defensoria Pública do Estado de Roraima através da Coordenação
Geral de Estágio Forense, convoca os candidatos abaixo relacionados, a
compareceram junto ao Departamento de Recursos Humanos da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, até o dia 16 de janeiro de
2009, no horário de expediente, munidos dos seguintes documentos:
I - 1 (uma) foto 3 x 4 ;
II – cópia da carteira de identidade;
III – cópia do CPF;
IV – declaração atualizada da Faculdade atestando o período em que está
matriculado,
V – certidões dos Distribuidores Criminais das Justiças Estadual e
Federal;
VI – declaração de que não exerce atividade incompatível com o estágio
na Defensoria Pública;
VII – declaração de que possui disponibilidade para cumprir a carga
horária do estágio.
Karla Cristina de Oliveira
Ronaldo Nogueira Marques
Givanildo Moura
Jacilene Leite de Araújo
Suelen S. R. da S. Oliveira
Rafael Lopes de Lima
Naedja Samara Medeiros
Márcio da Silva Vidal
Sue Elen Costa Cancio
Marlla Bryenna C. S. Nunes
Elielsson Santos de Souza
Ana Paula Veras de Paula
José de Ribamar Silva Veloso
Boa Vista, 07 de janeiro de 2009.
RONNIE GABRIEL GARCIA
Subdefensor Público-Geral
Coordenador Geral de Estágio Forense

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O-CONTRATO Nº.
010/2007
Processo: Nº. 351/2007
Locatária: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
Locadora: MARIA HELOISA MACIEL DA SILVEIRA PARACAT
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência por meio da alteração da Cláusula Segunda, bem como
reajustar o valor mensal do aluguel mediante alteração da Cláusula
Terceira, ambas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original;
Vigência: O prazo de vigência estipulado na clausula segunda do Primeiro
Termo aditivo ao contrato, fica prorrogado de 01.01.2009 até
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31.12.2009.
Programa de Trabalho: 14.422.37.2259 – Assistência Jurídica Gratuita
Ao Cidadão, Elemento de Despesa: 33.90.36, Fonte de Recursos: 001;
Valor: O valor Mensal será  de R$ 847,00 (oitocentos e quarenta e sete
reais), perfazendo um valor total de R$ 10.164,00 (dez mil, cento e
sessenta e quatro reais);
Data da Assinatura: 30/12/2008
Signatários: OLENO INACIO DE MATOS – Defensor Público Geral do
Estado de Roraima - Locatária e MARIA HELOISA MACIEL DA
SILVEIRA PARACAT – Locadora.

Outras Publicações

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DE RORAIMA

CREA-RR/PORTARIA  Nº 005/2009-PRES
0O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia de Roraima, Engº. Civil  CARLOS ROBERTO BEZERRA
CALHEIROS, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
NOMEAR, OS SERVIDORES RELACIONADOS, PARA EXERCER
AS FUNÇÕES:
FRANCISCO DE ASSIS RESENDE, Engenheiro Civil pertencente ao
Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para exercer a função
de Gerente Operacional;
CHRISTIANE OLIVATTO DE SOUZA LEITE, Técnica de Nivel
Superior II, para exercer a função  de Assessora Técnica;
ADRIANA ALBUQUERQUE D’ALMEIDA, Jornalista,  pertencente
ao Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para exercer a
função de Assessora de Comunicação;
MARIA CELESTE DE SOUSA SILVA, Assistente Administrativo,
pertencente ao Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para
exercer a função de Chefe de Gabinete;
JOSÉ MARIA RODRIGUES, Economista, para exercer a função de
Gerente Administrativo e Financeiro;
EDILEUSA DA SILVA OLIVEIRA HOLANDA, Assistente Administra-
tivo, pertencente ao Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR,
para exercer a função  de Chefe do Setor de Gestão de Pessoas;
FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA E SILVA, Técnico de Nível
Superior I, para exercer a função  de Chefe da Contabilidade;
JOSEVAN MACIEL FERREIRA, Técnico de Nivel Superior I, perten-
cente ao Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para exercer
a função de Chefe do Setor Financeiro;
CARLOS RICCIARDI PINTO DA SILVA, Tecnólogo em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, para exercer a função de Chefe de
Arquivo Técnico;
DULCILA MARIA SOARES  LIMA, Assistente Administrativo,
pertencente ao Quadro  Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para
exercer a  função de Chefe do Setor de Cadastro e Registro;
JOSÉ ROMILTON MENDONÇA, Motorista,  pertencente ao Quadro
Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para exercer a função de Chefe
de Patrimônio e Compras;
ALINE DO NASCIMENTO BRAGA, Auxiliar Administrativo para
exercer a função  de Secretária das Câmaras Especializadas;
NECY AGOSTINHO DE OLIVEIRA GOMES, pertencente ao Quadro
Permanente de Funcionários, do Crea-RR, para exercer a função de Chefe

M. M. LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA - EPP

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A firma: “M. M. LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA - EPP”,
inscrita no CNPJ sob o n.º 03.936.535/0002-48, e no CGF: 24.012251-7,
estabelecida nesta cidade, sito á Av. Gal. Ataíde Teive, n.º 4948 – Bairro
Tancredo Neves, vem de público comunicar aos poderes constituídos e
ao público em geral, o extravio do documento abaixo:
“01 Livro Registro de INVENTÁRIO, modelo 7, numero de ordem 01,
com 50 folhas, autenticado na agencia de rendas do estado de Roraima
(SEFAZ) em 01 de Junho de 2006.”
Boa Vista – RR, 06 de Janeiro de 2009.

FRIOS RIO BRANCO IMP . E EXP. LTDA

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A firma FRIOS RIO BRANCO IMP. E EXP. LTDA,inscrita no CNPJ
06.218.522/0001-40,situado
Av Princesa Isabel, 3398, Tancredo Neves ,vem de publico comunicar
aos poderes constituídos em geral,o extravio
dos documentos: 6 Notas Fiscais Bloco M1 nº254/259/260/261/278 e
290.
Boa Vista-RR 16 de Dezembro de 2008.
Marcos Antonio Defanti
Titular

M. M. LABORA TORIO FOTOGRAFICOS LTDA

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A firma: “M. M. LABORATORIO FOTOGRAFICOS LTDA”, inscrita
no CNPJ sob o n.º 03.936.535/0001-67, e no CGF: 24.009470-2,
estabelecida nesta cidade, sito á Av. Sebastião Diniz, n.º 827 – Bairro
Centro, vem de público comunicar aos poderes constituídos e ao público
em geral, o extravio do documento abaixo:
“01 Livro Registro de INVENTÁRIO, modelo 7, numero de ordem 01,
com 50 folhas, autenticado na agencia de rendas do estado de Roraima
(SEFAZ) em 06 de Dezembro de 2000.”
Boa Vista – RR, 06 de Janeiro de 2009.

E. BEZERRA MOREIRA -ME

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS
A Firma E. BEZERRA MOREIRA -ME, estabelecida à  Av. CAPITÃO
JÚLIO BEZERRA,215  nesta cidade, cadastrada  no CNPJ  sob o nº.
22.886.857/0001-93, e nesta Fazenda sob o nº 24.001198-4, Vem
comunicar  o extravio dos Documentos:01(um) livro de registro de
entradas modelo P1-A, numerado tipograficamente do nº 01 ao 50, com o
número de ordem 01, 01(um) livro de registro de saídas modelo P2-A,
numerado tipograficamente do nº. 01 ao 50, com o número de  ordem 01 ,
01(um) livro de registro de inventário modelo 7, numerado tipografica-
mente do nº. 01 ao 50, com o número de ordem 01.
Boa Vista/RR, 08 de Janeiro de 2009.

YES SERVIÇOS COMÉRCIO REPR. E EXPOR LTDA-ME
EXTRAVIO DE DOCUMENT OS

YES SERVIÇOS COMÉRCIO REPR. E EXPOR LTDA-ME,
estabelecida nesta cidade de Boa Vista/RR, sito à RUA PRESIDENTE
COSTA E SILVA, Nº 594-SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ
04.030.183/0001-49, Inscrição Estadual nº 24.0096394 e Inscrição
Municipal nº 022743-9, vem de público comunicar o extravio dos
seguintes documentos: 20(vinte) Blocos de nota fiscal modelo 1 de
comércio de numeração 000001 à 00100 todos da SEFAZ.
Boa Vista, 09/01/2009.

de Serviços Gerais.
Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se
Boa Vista (RR),  02 de janeiro de 2009
Eng. Civil  CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS
Presidente
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